
TERMO ADITIVO AO REGULAMENTO “NATAL SOLIDÁRIO”

Considerando  o  enorme  número  de  comentários  realizados  em  prol  da
campanha “Natal Solidário”, que entendemos como efetiva demonstração
do  sucesso  da  ação;  considerando  nosso  compromisso  com  a  lisura  e
transparência  de  nossas  ações;  a  organização  da  aludida  campanha,
juntamente  com  membros  da  direção  da  empresa  (Credi-Shop  S/A),
decidiram  por  promover  uma  dilação  no  prazo  para  divulgação  da(s)
entidade(s)  que  será(ão)  agraciada(s)  com  o(s)  valor(es)  auferido(s),
promovendo alteração da alínea “a”,  da cláusula 2.4,  que passa a ter a
seguinte redação:
2.4. ...

a) O resultado da seleção realizada pela Comissão de Avaliação será
publicado nas mesmas redes sociais da Credi-Shop (facebook e instagram)
até 11/02/2022.

Permanecem inalteradas todas as demais disposições do regulamento.
Teresina/PI, 19 de Janeiro de 2022.

Credi-Shop S/A


